
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Agua Branca

LEI Nfi 119/93. DE 20 DE JANEIRO DE 1.993.

Eaentai Dispõe sobre a crj[

açeo da SECRETARIA MUNICI

PAL DE EDUCAÇXO e dá ou- '
tras providencias.

O PREFEITO MIMICIML DE ÁGUA BRANCA, Estado da Pa

rafba, no uso de suas atribuições lepals.
Faço saber que a Câaara Municipal de Xgua Branca'

aprovou e eu sanciono a ssguinte Lei.

Art. Ifl - Fica criada a SECRETARIA MUNICIPAL DE '

EDUCAÇXo-SEME, ques será subordinada diretaaente ao Poder Exe-
cutivo, con as seguintes atribuições.

I - Coordenar, organizar e aanter en '

perfeito funcionanento o ensino funda»ental, proporcionando o

ensino regular de 1^ Grau, destinado a foraação da criança a '

partir de 06 anos de idade e do prá-adolescente;

II - Coordenar, organizar e aanter os '

serviços de coabate e erradicação do analfabetisao do ■unlcí-'
pio, na alfabetizaçõo de adultos;

111 - Coordenar, organ i zar e aanter os '

serviços do Ensino Pt*á-Escolar para as crianças na faixa etá-'
ria de O a 6 anos de idade, preparando-a para ingresso e/ou a-

dMissão no ensino regular de 1^ Grau;
IV - Coordenar, organizar e sMinter en '

perfeito funcionaawnto o ensino nádio de 2b Grau, con a inplan
ai ^ 0

taçao dos cursos de pedagogia, cientifica e técnicos, visando'
ni 0 0assegurar ao Joven habilitação profissional de nível nedlo, '

objetivando a fornação de não-de-obra qualifiçada e o acesso A
ao ensino su|>erior;

V - Coordenar, organizar e nanter os '

serviços de educação física e des|H»rtts, proporcionando a prá
tica da espertas aos Jovens adolescentes do Município;

cont.
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VI - Coordenar, orgnnl sar a aantar a edij^

cação especial, coa o objetivo de ■inistrar educação aoa alu-'
noa nentalMente deficcientes, fieicaaente prejudicados ou eao-

nionalaente desajustados e aos superdotados;

VII - Coordenar, organ i aar e aanter os '

serviços da difusão cultts*al do aunicípie, coa o objetivo de
difundir a cultura ea geral a todas as caaadas da população, '
coa o cultivo e o desenvolviaento das artes e apoio as entida

des envolvidas na área;
VIII - Coordenar, organ1xar e aanter cur-'

soe profiseiooali«antes, tais ooao, cursos datilografia, corte

s costura e outros de interesse da coaunidade.

Art. 2fi - Dentro das condições e capacidade e do'
desenvolviaento da Educação do Município, o Poder Executivo po
dera atravee de Decretoe instituir noraas e outros serviços e-
ducacionais que venhaa ser necessários a Secretaria Municipal'

de Educação.
Art. - Fica criada ea coaissão o Cargo de Se-'

cretãria Municipal de Educação, que será neasado por livre es
colha do Prefeito Municipal, coa venciaentos de

Art. 4*' - Os deaais cargos e funções do Serviço '
de Educação, ficaa vinculados a Secretaria Municipal de Educa
ção - SEME.

Art. 5' ** O Poder Executivo baixara noraas atra-'

vás de Decretos regulaaentando esta Lei, dentro do que for pq£
sível para sua iaplantação.

Art. - Fica o Poder Executivo autorizado a a-'

brir credito especial no valor de 200.000.000,00 (duzentos al-
llH»es de cruzeiros ), destinado a ocorrer coa as despesas de '
iaplantação da Secretaria Municipal de Educação * SEME, para '
criaçao das datações de custeies, usando coao fontes de recur
sos as disponibilidades caracterizadas no art. 43# da Lei Fe-'
derai n» 4.320/64. cont.
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eont*

data da aua

Art. 7* « Esta Lei aatrara aa visar a partir da '

pubi ioaçao* ravagadaa as dlapoalsãaa aa eantrarla*

(Vafaitura Munlolpal da Agaa Braaoa • PB«
Ea» 20 da Janalra da T

HERCUL^^SfONEf FÍRMUTO
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